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INFORMATIVO 935  

 

• Tribunal do júri: pronúncia e princípio 
do “in dubio pro reo”:  A Segunda Turma, com 
base no art. 21, § 1º (1), do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal (RISTF), negou 
seguimento a recurso extraordinário interposto em 
face de acórdão que pronunciou acusados da prática 
de homicídio doloso. Entretanto, por maioria, 
concedeu, de ofício, a ordem de habeas corpus para 
restabelecer sentença de impronúncia anteriormente 
proferida por magistrado de primeiro grau. Os 
recorrentes foram denunciados pela suposta prática 
do delito previsto no art. 121, § 2º, I, III e IV, do 
Código Penal (CP). Após o regular trâmite da 
instrução, eles foram impronunciados pelo juízo de 
primeiro grau, nos termos do art. 414 (2) do Código 
de Processo Penal (CPP). O Ministério Público 
interpôs apelação, que foi provida, com fundamento 
no princípio do in dubio pro societate, para que eles 
fossem pronunciados. Na fase de pronúncia deve-se 
adotar a teoria racionalista da prova, na qual não 
deve haver critérios de valoração das provas 
rigidamente definidos na lei, no entanto, por outro 
lado, o juízo sobre os fatos deve ser pautado por 
critérios de lógica e racionalidade, podendo ser 
controlado em âmbito recursal ordinário. Para a 
pronúncia, não se exige uma certeza além da dúvida 
razoável, necessária para a condenação. Contudo, a 
submissão de um acusado ao julgamento pelo 
Tribunal do Júri pressupõe a existência de um lastro 
probatório consistente no sentido da tese acusatória. 
Ou seja, requer-se um standard probatório um pouco 
inferior, mas ainda assim dependente de uma 
preponderância de provas incriminatórias. STF. 2ª 
Turma. ARE 1067392/CE, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 26/3/2019 (Info 935). 
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• Competência da Justiça estadual e 
homicídio praticado por brasileiro nato no 
exterior: A Primeira Turma, por maioria, desproveu 
agravo interposto contra decisão que deu 
provimento a recurso extraordinário e fixou a  

 
 
 
 
 
competência de tribunal do júri estadual para julgar 
ação penal movida contra brasileiro nato, 
denunciado pela prática de homicídio de cidadão 
paraguaio, ocorrido no Paraguai. O pedido de 
extradição do brasileiro foi indeferido pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), em razão de sua condição de 
nacional [Constituição Federal de 1988 (CF/1988), 
art. 5, LI] (1). O fato de o delito ter sido cometido 
por brasileiro no exterior, por si só, não atrai a 
competência da Justiça Federal. Assim, em regra, 
compete à Justiça Estadual julgar o crime praticado 
por brasileiro no exterior e que lá não foi julgado em 
razão de o agente ter fugido para o Brasil, tendo o 
nosso país negado a extradição para o Estado 
estrangeiro. Somente será de competência da Justiça 
Federal caso se enquadre em alguma das hipóteses 
do art. 109 da CF/88. STF. 1ª Turma. RE 1.175.638 
AgR/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 
2/4/2019 (Info 936).  
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• Colaboração premiada e exercício do 
direito de defesa: A Segunda Turma iniciou 
julgamento de agravo regimental em reclamação na 
qual se alega o descumprimento do Enunciado 14 da 
Súmula Vinculante (1) do Supremo Tribunal Federal 
(STF). 
Ao negar provimento ao agravo regimental, o 
ministro Ricardo Lewandowski (relator) manteve 
decisão monocrática por ele anteriormente proferida 
no sentido de que o manejo da via reclamatória exige 
relação de estrita aderência entre o ato reclamado e o 
paradigma invocado. No caso, tal relação é 
inexistente, porquanto o enunciado em questão é 
expresso quanto ao acesso aos “elementos de 
prova”. Entretanto, este Tribunal, ao julgar o HC 
127.483, assim como a própria literalidade da lei de 
regência, tratou a colaboração premiada como “meio 
de produção de prova” (Lei 12.850/2013, art. 3º, I). 
Em divergência, o ministro Gilmar Mendes deu 
provimento ao agravo regimental para julgar 
parcialmente procedente a reclamação e assegurar ao 
paciente delatado o acesso às declarações prestadas 
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por colaboradores que o incriminem. O julgamento 
foi adiado por indicação do ministro relator. (Rcl 
30742/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 9.4.2019. (RCL-30742).  
 

• Corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro: absorção de condutas – 2 
(continuação): A Segunda Turma indeferiu habeas 
corpus impetrado em favor de deputado federal 
condenado pela prática de delitos de corrupção 
passiva, lavagem de bens e evasão de divisas. Os 
crimes foram cometidos no contexto de contratos de 
exploração de campos de petróleo no exterior 
firmados por empresa estatal brasileira (Informativo 
932). 
O impetrante pretendia o reconhecimento da 
consunção entre os delitos de corrupção passiva e 
lavagem de bens, ao argumento da inexistência de 
ato de lavagem posterior à consumação do delito de 
corrupção na modalidade receber indiretamente. 
Subsidiariamente, pleiteava o reconhecimento de 
concurso formal entre as infrações de corrupção e 
lavagem, em razão da não ocorrência de pluralidade 
de condutas [Código Penal (CP), art. 70] (1). O 
colegiado afastou a alegada consunção entre o crime 
de corrupção passiva e o de lavagem. Observou, 
inicialmente, que a solução da controvérsia passaria, 
de modo inafastável, pelo exame do conjunto fático-
probatório, providência inatingível em sede de 
habeas corpus. Citou, no ponto, a jurisprudência da 
Corte quanto à inadequação do uso desse remédio 
processual para o fim de ingressar em juízo dessa 
natureza. 
Reconheceu, de toda forma, que as circunstâncias 
retratadas pelas instâncias ordinárias não espelham 
situação idônea a deflagrar a consunção articulada. 
Tendo em conta as premissas ali estabelecidas, não 
se revela possível extrair inviabilidade normativa de 
cominação de sanção própria à conduta de lavagem 
de bens. 
Asseverou, no ponto, não ser aplicável, ao caso 
concreto, o entendimento firmado no julgamento 
daAP 470. Nesse precedente, o Plenário concluiu 
que a percepção de valor indevido por parte do 
próprio sujeito ativo do delito de corrupção passiva 
ou por interposta pessoa pode vir a não configurar o 
delito de lavagem na modalidade ocultar. A 
possibilidade de incriminação da autolavagem 
pressupõe a prática de atos de ocultação autônomos 
do produto do crime antecedente – já consumado. 
Naquele caso, o recebimento de vantagem indevida 
por interposta pessoa configurava somente 
expediente próprio de camuflagem da prática do 
delito de corrupção passiva. Não se prestava, 
contudo, no contexto da tipicidade objetiva da 
infração de lavagem, a consubstanciar, isoladamente, 
atos de ocultação ou dissimulação do resultado 

patrimonial da infração antecedente. 
Esclareceu que, na hipótese presente, as instâncias 
ordinárias assentaram que foram realizadas 
sucessivas transações com a finalidade de possibilitar 
a ocultação e a dissimulação do resultado patrimonial 
da corrupção passiva. Assim, o cenário descrito não 
retrata apenas uma simples percepção de vantagem 
indevida por intermédio de terceira pessoa, mas a 
ocultação dos recursos e a dissimulação de sua 
titularidade, com aptidão da conduta de conferir 
aparência de licitude ao objeto material do delito de 
corrupção, propiciando-se fruição oportuna. 
Consignou que as instâncias ordinárias, soberanas 
quanto à matéria, concluíram pela presença de dolo 
de branqueamento de capitais, o que insuscetível de 
revisão pela Corte em habeas corpus. 
Da mesma forma, o colegiado rejeitou o cogitado 
concurso formal. 
Considerou o fato de ter sido reconhecida a 
pluralidade de condutas em sede de apelação. Cada 
crime contou com uma ação ou omissão distinta. 
Desse modo, tendo em conta que as instâncias 
ordinárias também concluíram pela pluralidade de 
condutas e autonomia de desígnios, óbices 
normativos ao critério da exasperação, por 
decorrência lógica, é devidamente motivado o 
afastamento de aplicação da regra do concurso 
formal. HC 165036/PR, rel. Min. Edson Fachin, 
julgamento em 9.4.2019. (HC-165036).  
 
• Agravo regimental em habeas corpus e 
sustentação oral: A Segunda Turma, por maioria, 
conheceu de agravo regimental e deu-lhe provimento 
para conceder a ordem de habeas corpus e revogar 
prisão, com imposição de medidas cautelares. 
O paciente teve sua prisão preventiva decretada há 
quase dois anos, período em que foi denunciado e 
condenado em primeira instância à pena de reclusão 
pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro, por ter solicitado e recebido vantagens 
indevidas de empreiteira contratada por entidades 
públicas. Os pedidos de habeas corpus impetrados 
em tribunal regional federal e no Superior Tribunal 
Justiça foram negados, com manutenção da custódia 
preventiva. No Supremo Tribunal Federal (STF), o 
relator indeferiu a liminar e, posteriormente, negou 
seguimento ao writ, ao fundamento de que o pedido 
estaria prejudicado pelo advento da sentença 
condenatória que manteve a custódia. Ademais, 
afastou a hipótese de concessão do mandamus de 
ofício, por ausência de flagrante ilegalidade ou 
manifesta teratologia. Dessa decisão monocrática foi 
interposto o presente agravo regimental, cujo 
julgamento teve início no ambiente virtual e foi 
trazido à sessão presencial após pedido de destaque 
do ministro Gilmar Mendes. Preliminarmente, a 
Turma acolheu a postulação da defesa, apresentada 
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do púlpito, para que fosse autorizada a realização de 
sustentação oral no julgamento do presente agravo 
interno. Com base em interpretação constitucional 
do Código de Processo Civil (CPC), a maioria dos 
ministros considerou que a previsão do art. 937, § 3º 
(1), do CPC, também se aplica ao habeas corpus, por 
se tratar de um pedido de writ tal qual o mandado de 
segurança. Esse dispositivo prevê o cabimento de 
sustentação oral no agravo interno interposto contra 
decisão de relator que extinga ação rescisória, 
mandado de segurança e reclamação. 
Para o colegiado, o advogado da parte interessada 
tem legitimidade para realizar sustentação oral, pelo 
tempo regimental, nas hipóteses em que o processo 
for objeto de julgamento presencial, em decorrência 
de pedido de destaque do ambiente virtual, caso em 
que o representante do Ministério Público 
igualmente se pronunciará. O habeas corpus é uma 
ação constitucional cuja envergadura é ainda maior 
que a do mandado de segurança, por cuidar da 
liberdade, direito essencial à cidadania. 
Em divergência quanto à preliminar, o ministro 
Edson Fachin (relator) demonstrou preocupação em 
autorizar, excepcionalmente ou apenas no âmbito 
desta Turma, a realização de sustentação oral, em 
atenção ao princípio da isonomia. Ademais, 
enfatizou que cabe ao Plenário do STF, à luz da 
conformidade constitucional, realizar eventual 
interpretação teleológica e sistemática do art. 937 do 
CPC para autorizar sustentação oral em agravo em 
habeas corpus, diante da ausência de previsão legal 
expressa. Nesse ambiente apropriado, o 
entendimento a ser firmado pela Corte será 
vinculante para ambas as Turmas. 
No mérito, a Turma entendeu que as instâncias de 
origem não demonstraram, de maneira concreta e 
firme, o cumprimento dos requisitos para a 
manutenção da prisão processual, nos termos do art. 
312 do Código de Processo Penal (CPP) (2). 
Asseverou que, nos termos da jurisprudência do 
STF, a liberdade de um indivíduo suspeito da prática 
de infração penal somente pode sofrer restrições se 
houver decisão judicial devidamente fundamentada, 
amparada em fatos concretos, e não apenas em 
hipóteses ou conjecturas. A prisão cautelar, portanto, 
constitui medida de natureza excepcional e não pode 
ser utilizada como instrumento de punição 
antecipada do réu. 
Vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e 
Cármen Lúcia, que negaram provimento ao agravo. 
Para eles, estão preenchidos os requisitos da prisão 
preventiva, em especial pelo risco à ordem pública, 
diante do fundado receio de persistência ou 
renovação de atividades ilícitas.  
HC 152676/PR, rel. Min. Edson Fachin, red. p/ ac. 
Min. Gilmar Mendes, julgamento em 9.4.2019. (HC-
152676).  
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• Princípio da insignificância e regime 
prisional: A Primeira Turma, por maioria, concedeu, 
de ofício, a ordem de habeas corpus para fixar o 
regime inicial aberto em favor de condenado pelo 
furto de duas peças de roupa avaliadas em R$ 130,00. 
Após ter sido absolvido pelo juízo de primeiro grau 
ante o princípio da insignificância, o paciente foi 
condenado pelo tribunal de justiça à pena de um ano 
e nove meses de reclusão em regime inicial 
semiaberto. A corte de origem levou em 
consideração os maus antecedentes, como 
circunstância judicial desfavorável, e a reincidência 
para afastar a aplicação do princípio da 
insignificância. 
A Turma rememorou que o Plenário, ao reconhecer 
a possibilidade de afastamento do princípio da 
insignificância ante a reincidência, aquiesceu não 
haver impedimento para a fixação do regime aberto 
na hipótese de aplicação do referido princípio. 
Ressaltou que, no caso concreto, houve até mesmo a 
pronta recuperação da mercadoria furtada. 
Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que 
indeferiu a ordem. Pontuou que os maus 
antecedentes e a reincidência afastam a fixação do 
regime aberto, a teor do art. 155, § 2º, do Código 
Penal (CP) (1). 
Vencida, também, a ministra Rosa Weber, que 
concedeu a ordem de ofício para reconhecer a 
atipicidade da conduta em face do princípio da 
insignificância. 9  
HC 135164/MT, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. 
Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 
23.4.2019. (HC-135164).  
 
 
• Homicídio qualificado e policial 
rodoviário federal : A Primeira Turma iniciou 
julgamento de habeas corpus no qual se pleiteia o 
deslocamento, para a Justiça Federal, da competência 
para julgamento de policial rodoviário federal 
acusado da prática do crime de homicídio qualificado 
[Código Penal (CP), art. 121, § 2º, II e IV (1)].  
O requerente sustenta ser considerado em efetivo 
serviço o servidor que se encontra em deslocamento 
no trajeto de sua residência para o local de trabalho. 
Além disso, alega que, nos termos do art. 301 do 
Código de Processo Penal (CPP) (2), o paciente tinha 
o dever de proceder ao flagrante das vítimas, ante a 
constatação da suposta prática dos crimes de 
embriaguez ao volante e desacato.  
O ministro Marco Aurélio (relator) denegou a 
ordem. Asseverou que o fato em análise não tem 
vinculação com o ofício de policial rodoviário 
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federal. Apesar da constatação de embriaguez da 
vítima ao volante, a suspeita veio a ocorrer somente 
após iniciada a interpelação pelo paciente, não 
havendo que se falar em dever de ofício ou em 
flagrante obrigatório, a teor do art. 301 do CPP. 
Acrescentou que a competência da Justiça Federal 
pressupõe a demonstração concreta das situações 
veiculadas no art. 109 da Constituição Federal (CF). 
A mera condição de servidor público não basta para 
atraí-la, na medida em que o interesse da União há de 
sobressair das funções institucionais, não da pessoa 
do paciente. 
Além disso, a circunstância de receber, em 
decorrência da condição de policial rodoviário 
federal, verba a título de auxílio-transporte mostra-se 
neutra, considerada a competência da Justiça Federal. 
Embora tenham sido cometidas infrações penais no 
deslocamento até o local de trabalho, estas não 
guardam qualquer vinculação com o exercício das 
funções de policial rodoviário federal.O ministro 
Alexandre de Moraes pediu vista. ( 
HC 157012/MS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento 
em 23.4.2019. (HC-157012).  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Informativo -       | STF 5 

 

STJ 

 

INFORMATIVO 644 

• Unificação das penas - Superveniência 
do trânsito em julgado de sentença 
condenatória: É imperioso salientar que as Turmas 
que compõem a Terceira Seção deste Superior 
Tribunal possuíam o entendimento pacificado de 
que, sobrevindo condenação definitiva ao apenado, 
por fato anterior ou posterior ao início da execução 
penal, a contagem do prazo para concessão de 
benefícios é interrompida e deve ser feito novo 
cálculo, com base no somatório das penas. Ademais, 
o termo a quo para concessão de futuros benefícios 
seria a data do trânsito em julgado da última sentença 
condenatória. Consoante o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, a determinação de 
reinício do marco para concessão de novos 
benefícios, após a unificação das reprimendas 
impostas ao sentenciado, advém da possibilidade de 
que, determinada a regressão de regime, o apenado 
possa, em seguida, progredir, apenas diante do 
cumprimento da fração necessária em relação 
ao quantum da pena recém incluída na guia de 
execução. Portanto, verifica-se que não há previsão 
legal expressa que permita a alteração da data-base 
para concessão de novas benesses, caso, depois de 
efetuada a soma das penas, o resultado não permita a 
manutenção do regime atual. Da leitura dos arts. 111, 
parágrafo único, e 118, II, ambos da Lei de Execução 
Penal, conclui-se que, diante da superveniência do 
trânsito em julgado de sentença condenatória, caso 
o quantum de pena obtido após o somatório não 
permita a preservação do regime atual de 
cumprimento da pena, o novo regime será então 
determinado por meio do resultado da soma, de 
forma que estará o sentenciado sujeito à regressão. 
Desse modo, não se infere que, efetuada a soma das 
reprimendas impostas ao sentenciado, é mister a 
alteração da data-base para concessão de novos 
benefícios, especialmente, ante a ausência de 
disposição legal expressa. Aliás, mesmo diante das 
razões suscitadas pelo Supremo Tribunal Federal, 
percebe-se que a regressão não é consequência 
imediata da unificação das penas, de maneira que o 
somatório não implicaria necessariamente alteração 
da data-base. A unificação de penas não enseja a 
alteração da data-base para concessão de novos 
benefícios executórios. ProAfR no REsp 1.753.509-
PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 18/12/2018, DJe 
11/03/2019 (Tema 1.006).  

 

INFORMATIVO 645 

• Furto de energia elétrica mediante 
fraude: No caso de furto de energia elétrica mediante 
fraude, o adimplemento do débito antes do 
recebimento da denúncia não extingue a punibilidade. 
Saliente-se que são três os fundamentos para a não 
aplicação do instituto de extinção de punibilidade ao 
crime de furto de energia elétrica em razão do 
adimplemento do débito antes do recebimento da 
denúncia. Em primeiro lugar, seria diversa a política 
criminal aplicada aos crimes contra o patrimônio e 
contra a ordem tributária. O furto de energia elétrica, 
além de atingir a esfera individual, tem reflexos 
coletivos e, não obstante seja tratado na prática como 
conduta sem tanta repercussão, se for analisado sob o 
aspecto social, ganha conotação mais significativa, 
ainda mais quando considerada a crise hidroelétrica 
recentemente vivida em nosso país. A intenção 
punitiva do Estado nesse contexto deve estar 
associada à repreensão da conduta que afeta bem tão 
precioso da humanidade. Desse modo, o papel do 
Estado , nos casos de furto de energia elétrica, não 
deve estar adstrito à intenção arrecadatória da tarifa, 
deve coibir ou prevenir eventual prejuízo ao próprio 
abastecimento elétrico do país, que ora se reflete na 
ausência ou queda do serviço público, ora no repasse, 
ainda que parcial, do prejuízo financeiro ao restante 
dos cidadãos brasileiros. Em segundo lugar, há 
impossibilidade de aplicação analógica do art. 34 da 
Lei n. 9.249/1995 aos crimes contra o patrimônio, 
porquanto existe previsão legal específica de causa de 
diminuição da pena para os casos de pagamento da 
"dívida" antes do recebimento da denúncia (art. 16 
do Código Penal). Destarte, ainda que se pudesse 
observar a existência de lacuna legal, não nos 
poderíamos valer desse método integrativo, uma vez 
que é nítida a discrepância da ratio legis entre as 
situações jurídicas apresentadas, em que uma a 
satisfação estatal está no pagamento da dívida e a 
outra no papel preventivo do Estado, que se vê 
imbuído da proteção a bem jurídico de maior 
relevância. Por fim, diferentemente do imposto, a 
tarifa ou preço público tem tratamento legislativo 
diverso. A jurisprudência se consolidou no sentido de 
que a natureza jurídica da remuneração pela 
prestação de serviço público, no caso de 
fornecimento de energia elétrica, prestado por 
concessionária, é de tarifa ou preço público, não 
possuindo caráter tributário. RHC 101.299-RS, Rel. 
Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Joel Ilan 
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Paciornik, por unanimidade, julgado em 13/03/2019, 
DJe 04/04/2019.  

• Favorecimento da prostituição ou de 
outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável: O crime previsto no 
inciso I do § 2º do artigo 218-B do Código Penal se 
consuma independentemente da manutenção de 
relacionamento sexual habitual entre o ofendido e o 
agente. Da leitura do Art. 218-B, § 2º, I, do Código 
Penal, verifica-se que são punidos tanto aquele que 
capta a vítima, inserindo-a na prostituição ou outra 
forma de exploração sexual (caput), como também o 
cliente do menor prostituído ou sexualmente 
explorado (§ 1º). Sobre o tipo, diferentemente 
do caput do artigo 218-B da Lei Penal que reclama a 
habitualidade para a sua configuração, a figura do 
inciso I do § 2º da aludida norma incriminadora, cuja 
caracterização independe da manutenção de 

relacionamento sexual habitual entre o ofendido e o 
agente. Sobre o assunto, Cleber Masson a doutrina 
leciona que "nos núcleos 'submeter', 'induzir', 'atrair' 
e 'facilitar', a consumação se dá no momento em que 
a vítima passa a se dedicar com habitualidade ao 
exercício da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual, ainda que não venha a atender 
pessoa interessada em seus serviços", ao passo que o 
tipo do inciso I do § 1º do artigo 218-B do Código 
Penal "não reclama a habitualidade no 
relacionamento sexual entre o agente e a pessoa 
menor de 18 e maior de 14 anos".  
HC 371.633/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, por 
unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 
26/03/2019.  
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NOVAS SÚMULAS 
Súmula 630-STJ: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de 

tráfico ilícito         de entorpecentes exige o reconhecimento da traficância pelo 

acusado, não bastando a mera admissão da posse ou propriedade para uso próprio. 

 

Súmula 631-STJ: O indulto extingue os efeitos primários da condenação (pretensão 

executória), mas não atinge os efeitos secundários, penais ou extrapenais. 
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NOTÍCIAS 
 

Conselho Federal da OAB pede adiamento do julgamento da prisão após 2ª instância: 
https://www.conjur.com.br/2019-abr-01/oab-stf-adie-julgamento-prisao-instancia 

 

HC só pode trancar ação penal se defesa provar atipicidade, decide STJ: 
https://www.conjur.com.br/2019-abr-03/hc-trancar-acao-penal-defesa-provar-atipicidade-stj 

 

1ª Turma do STF fixa regime aberto a condenado por dirigir sem habilitação: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-03/stf-fixa-regime-aberto-condenado-dirigir-habilitacao 

 

Edson Fachin suspende novo júri convocado para julgar só um crime imputado ao réu: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-05/stf-suspende-juri-convocado-julgar-dois-crimes 

 

Decisão de adiar julgamento de ações sobre prisão antecipada foi destaque: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-06/resumo-semana-decisao-adiar-julgamento-prisao-antecipada-
foi-destaque 

 

DPU pede que Supremo proíba mandados de busca e apreensão coletivos e genéricos: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-09/dpu-supremo-proiba-mandados-busca-apreensao-coletivos 

 

STJ afasta anulação de tribunal do júri por vazamento de sigilo dos votos: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-23/stj-afasta-anulacao-tribunal-juri-vazamento-sigilo 

 

"HC de ofício" não existe; melhor seria chamar de HC incidental: 

https://www.conjur.com.br/2019-abr-29/mp-debate-hc-oficio-nao-existe-melhor-seria-chamar-hc-
incidental 

STF suspende julgamento de súmula que obriga execução antecipada: 
https://www.conjur.com.br/2019-abr-30/stf-suspende-julgamento-sumula-obriga-execucao-antecipada 

 

 

 

Envie para o e-mail da Coordenação Criminal de Segunda Instância o seu artigo de opinião para ser 

publicado aqui e os seus julgados favoráveis.  

Envie também, sugestões de temas para serem pesquisados em doutrinas e jurisprudências.  

 

CONTATO 
coordenacaocriminalsegundainstancia@defensoria.ms.def.br 

 



 
 

Informativo -       | STF 9 

 

TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

WWW.CONJUR.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


